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O Vereador Joaquim de Souza Silva, no uso de suas atribuições legais, submete ao Plenário da Câmara 
Municipal de Embu-Guaçu o seguinte Projeto de Decreto Legislativo: 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 030/2024 
 

Concede o "Diploma de Gratidão” à Senhora 
Marlene Grangeiro Pereira. 

 
O Vereador Joaquim de Souza Silva – Joaquim da Aposentadoria, Presidente, no uso das atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte: 

 

 
Art. 1º  Concede o "Diploma de Gratidão” à Senhora Marlene Grangeiro Pereira. 

 
Art. 2º  As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo serão cobertas com recursos próprios 
de verbas consignadas no orçamento. 

 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 19 de março de 2024. 

 

 

Joaquim da Aposentadoria 
Vereador – PP 
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JUSTIFICATIVA: 
 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem como objetivo homenegear com Diploma de Mérito de 
Gratidão ao Municipio à Senhora Marlene Grangeiro Pereira. 
 
Ressaltamos que a escolha da homenageada levou em consideração o exemplo de vida que ela tem 
enquanto municipe; tendo sido ela seguidora dos princípios da humildade, da honestidade e do 
trabalho, base de conduta para qualquer cidadão exemplar; sendo querida na comunidade em que 
vive pelo exemplo de vida que se dá. 
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APOIO AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 030/2024: 

 

 

Antônio Filho Botelho - Toninho do Valflor                  ______________________________________ 
Vereador – MDB  

 
Carlos Alberto da Silva – Carlinhos                                 ______________________________________ 
Vereador – REPUBLICANOS 

 
Cassio Krebs                                                                       ______________________________________ 
Vereador – CIDADANIA 

 
Clebinho Jogador – Cleber dos Santos Pereira Dias    ______________________________________ 
 Vereador  

 
Hércules Ronaldo Inácio da Silva - Prof. Colle               _____________________________________ 
Vereador – MDB 

 
Isaias Coelho                                                                       _____________________________________ 
Vereador – CIDADANIA 

 
João Domingues Mendes – Joãozinho do Cavalo        _____________________________________ 
Vereador – PTB 

 
João Reimberg de Jesus - João Sené                              _____________________________________ 
Vereador – União Brasil 

 
Edmilson Cabeleiriro                                                         _____________________________________ 
Vereador -  MDB 

 
Lucas Sulivan da Silva Batista - Lucas da Saúde            _____________________________________ 
 Vereador – PSC   

 
Marco Vinicius Nunes de Barros - Engenheiro Barros _____________________________________ 
Vereador – PTB 

 
Michael Rodrigues Siqueira - Maicon Siqueira             _____________________________________ 
Vereador – PSC 
 


